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LEI Nº 1241/2021 DE 20/12/2021 

 
 

                         “Dá denominação a logradouro público” 
 

 
                                      O Prefeito Municipal de Japira, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica denominada a mudança do logradouro de Rua Parmalat para Rua Jair 
Pereira Neves. 
                                 
Art. 2º - O poder Executivo Municipal providenciará a colocação de placa denominativa na 
presente rua. 
 
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, vinte dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um 
(20/12/2021). 
 

 
 

ANGELO MARCOS VIGILATO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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